
São Pedro da Aldeia

REQUERIMENTO Nº 0030/2020 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM BASE NO ARTIGO 148, IX, DO 
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, QUE SEJA 
ENCAMINHADA À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, NO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 72, 
XIV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, O ENVIO DE 
ESCLARECIMENTOS/INFORMAÇÕES A RESPEITO DAS 
TENDAS INSTALADAS EM RAZÃO DO COVID-19. 

O Vereador Presidente subscrito com assento nesta Casa de Leis, depois de 

cumpridas as formalidades de praxe, com base no artigo 148, IX, do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, vem REQUERER ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja 

encaminhada à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo estabelecido no 

art. 72, XIV, da Lei Orgânica do Município de São Pedro da Aldeia, o envio de 

esclarecimentos/informações a respeito das Tendas instaladas em razão do COVID-19, 

notadamente, quanto:

- Aos custos envolvidos, com exposição da forma/modalidade de compra e dos 

valores gastos na aquisição e montagem da tenda, assim como aos custos e 

forma/modalidade de compra de material hospitalar, com a exposição detalhada de 

item, valor e quantidade;

- A quantidade de Tendas Covid-19 adquiridas e instaladas, com detalhamento da 

localização;

- Aos custos envolvidos com o funcionamento, inclusive de pessoal;

- O tipo de atendimento prestado na Tenda Covid-19;

- A quantidade de pessoas atendidas até o momento;

- A faixa etária das pessoas atendidas;

- A durabilidade da ação com a manutenção em funcionamento da Tenda Covi-

19; 

- A existência de respiradores, com exposição do valor de aquisição, da 

quantidade e da disponibilidade atual; e

- A existência de processo administrativo que trate sobre a Tenda Covid-19. Em 

caso de existência, solicita-se a extração de cópia e envio para esta Casa Legislativa.

JUSTIFICATIV A

A atividade parlamentar inclui como dever constitucional, definido no art. 70 da 

Constituição Federal, a fiscalização e o controle do Poder Executivo.

O Vereador é o membro do Poder Legislativo do Município, sendo certo que 

nessa condição ele desempenha funções típicas, dentre elas a de legislar e de exercer o 

controle externo do Poder Executivo.

Em São Pedro da Aldeia, 12 de Maio de 2020
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São Pedro da Aldeia

... Continuação do Requerimento Nº 030/2020.

A função fiscalizadora está relacionada com o controle parlamentar, sendo certo 
que este diz respeito ao acompanhamento por parte do Legislativo da implementação 
das decisões tomadas no âmbito do governo e da administração.

Sala das Sessões, em 12 de Maio de 2020.

BRUNO MENDONÇA DA COSTA

Vereador(a) - Autor(a)
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